
06/11/2020 SEI/IFCE - 2122750 - Despacho

https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2476452&infra_siste… 1/2

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 , - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

 

DESPACHO

Processo: 23255.005824/2020-31
Interessado: Comissão Eleitoral Local - Campus Cedro

ANÁLISE E DECISÃO ACERCA DA DENÚNCIA APRESENTADA
PELO SERVIDOR ALAN VINÍCIUS DE ARAÚJO BATISTA CONTRA O CANDIDATO

SAULO DE LIMA BEZERRA

 

Em referência à DENÚNCIA APRESENTADA, a Comissão Eleitoral Local tomou todos
os seus trâmites legais previstos no Edital tais como: publicação, comunicação ao denunciado e abertura
de prazo para defesa.

A Comissão Eleitoral Local recebeu a contestação do denunciado no dia 05 de novembro de
2020, encaminhada pela Comissão Eleitoral Central, dentro do prazo estipulado no Edital para a
apresentação da mesma e tomando os mesmos trâmites de publicação. 

A Comissão Eleitoral Local reuniu-se dia 06 de novembro de 2020 para decidir sobre os
fatos decorrentes da denúncia posta.

Feito a leitura da denúncia e da defesa, bem como verificando os argumentos apresentados
pelo denunciante e pelo denunciado nas peças de denúncia e defesa, chegou-se à seguinte conclusão:
tornar IMPROCEDENTE o termo de denúncia visto que não foram apresentadas pelo denunciante
evidências de que o grupo de aplicativo de mensagens citado em sua denúncia se enquadre no Art.
46 do Edital Nº1/2020/CEC/CONSUP/REITORIA-IFCE, ou ainda que o referido grupo e seus
administradores siga(m) os parâmetros de comunicação instituídos na Política de Comunicação do
IFCE, portanto considera-se que o referido grupo não seja uma das "redes sociais institucionais" do
IFCE/Campus Cedro.

Documento assinado eletronicamente por Efraim de Alcantara Matos, Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, em 06/11/2020, às 16:29, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Monteiro Nunes, Membro da Comissão Eleitoral
Local, em 06/11/2020, às 16:29, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Moises Gomes de Lima, Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, em 06/11/2020, às 16:35, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Edson da Silva, Membro da Comissão Eleitoral
Local, em 06/11/2020, às 16:59, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maria Elizangela Cavalcante Duarte, Assistente de
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Aluno, em 06/11/2020, às 18:10, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2122750 e o
código CRC 702C3440.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL 
LOCAL DO CAMPUS CEDRO. 

 

ALAN VINÍCIUS DE ARAÚJO BATISTA, professor EBTT, matrícula SIAPE 
2076021, lotado no campus Cedro, vem, com base nas regras eleitorais do IFCE, oferecer 
DENÚNCIA contra o professor SAULO DE LIMA BEZERRA, matrícula SIAPE 
1573405, lotado no campus Cedro, candidato a diretor geral, pelas seguintes razões: 

 

No dia 02/11/2020 no grupo institucional de mensagens instantâneas 
(Whatsapp) intitulado IFCE Cedro, o referido candiato respondeu a seguinte indagação 
“Alguma chapa defende eleições para coordenações de curso?”, enviada por um servidor 
participante do grupo, com o envio do seu plano de trabalho (em arquivo PDF), e fazendo 
o apontamento a determinada parte do plano de trabalho. 

 

Entende-se por campanha eleitoral o momento em que busca-se influenciar o 
eleitor, induzindo-o à escolha do candidato ao cargo eletivo, e foi exatamente com esse 
propósito o envio do plano de trabalho e da citação de parte do plano de trabalho, por 
meio da mensagem “Terceiro ponto de nossa proposta de gestão!”, do referido candidato. 

 

A resposta à indagação e envio do plano de trabalho de forma privada não 
caracterizaria irregularidade no processo eleitoral, no entanto, o grupo institucional de 
mensagens instantâneas IFCE Cedro possui 121 (cento e vinte e um) servidores 
participantes, o que evidencia a natureza de rede social e de comunicação de elevada 
difusão e compartilhamento de informações entre os servidores. 

 

O artigo 46 da Resolução do CONSUP nº 28, de 16 de outubro de 2020, diz: “Está 
proibida a propaganda nas redes sociais institucionais com a finalidade de promoção 
pessoal dos candidatos, gestores ou servidores.” 

 

Assim, o denunciante considera visível a irregularidade às normas do processo 
eleitoral do IFCE, requerendo a análise do material difundido e da mensagem 
enviada ao grupo institucional pelo partidário, cabendo amoldá-lo no artigo 46 da 
Resolução do CONSUP n° 28, de 16 de outubro de 2020. 

 

 

Alan Vinicius de Araújo Batista 
2076021 

Cedro, 02 de novembro de 2020. 
 

 

 



 



 





























EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL LOCAL DO CAMPUS CEDRO. 

 

Eu, SAULO DE LIMA BEZERRA, Professor EBTT, SIAPE 1573405, lotado no IFCE - campus 
Cedro, em resposta ao Ofício nº 7/2020/CEL-CED/GAB-CED/DG-CED/CEDRO-IFCE, venho 
apresentar minha defesa referente a denúncia formulada contra a minha pessoa pelo 
denunciante ALAN VINÍCIUS DE ARAÚJO BATISTA - Matrícula SIAPE 2076021, lotado no campus 
Cedro. 

 À primeira vista causa-me estranheza o teor da denuncia em epigrafe, pois pauta-se na 
utilização indevida das mídias sociais oficiais do Instituto para fins eleitorais, entretanto, o local 
virtual da qual se refere a denúncia, não é uma mídia social local oficial, haja vista que sua criação 
não obteve-se a partir de motivação legal ou mesmo amparada em quaisquer política oficial de 
nossa estimada instituição. Outrossim, tal grupo (IFCE Cedro) citado pelo denunciante, foi criado 
ainda na data de 26 de agosto de 2014 por um número telefónico que hoje nem pertence mais 
ao grupo citado (foto em anexo), não possui nenhuma descrição ou indicação de que seja grupo 
institucional ou grupo oficial e no mesmo grupo há a presença de diversos servidores que não 
estão mais lotados no campus Cedro, um inclusive que não faz mais parte nem do próprio IFCE, 
mas foi redistribuído para outro estado. E ainda mais visível é que um dos administradores do 
grupo é um servidor que não está mais lotado no campus Cedro. Ora, como este grupo pode ser 
considerado um “grupo institucional de mensagens instantâneas”, conforme cita em sua 
denúncia se em seu corpo de administradores há a presença de servidores que hoje são 
alienígenas ao campus?  E ainda mais, há muitos servidores de nosso campus que se abstêm e 
não participam do grupo citado, inclusive coordenadores de curso do campus. Caso realmente 
fosse uma mídia oficial, todos os servidores que possuem WhatsApp deveriam estar nela 
participando. 

Sabe-se que a criação de grupos no WhatsApp é um fato corriqueiro e qualquer usuário 
pode fazê-lo. Atualmente faço parte de 4 grupos compostos por professores do instituto para 
discutir situações e ações de nosso âmbito, mas sabe-se que não são grupos oficiais, haja vista 
que quando necessita-se de comunicados oficiais, utiliza-se o e-mail institucional que, como se 
sabe, é considerado também instrumento documental. Sendo assim, por que somente este 
grupo citado deve-se considerar institucional e os grupos onde as coordenações de cursos se 
utilizam para facilitar e abreviar a comunicação, não o são? Outrossim, sabe-se que nosso meio 
de comunicação oficial é o e-mail institucional e que nossas mídias sociais oficiais, estas sim 
amparadas pelas políticas de comunicação do instituto, são o Instagram e o Twitter. 

Eu, enquanto servidor desta casa há 13 anos compreendo bem a importância do 
processo eleitoral e da profundidade de sua legislação, buscando sempre operar dentro de suas 
linhas de forma a semear o respeito e a ética em minhas ações. E ainda mais, congratulo-me por 
tão distinta comissão que age dentro da imparcialidade e está sempre solícita a dirimir nossas 
dúvidas durante todo este pleito. 

Diante da falta de materialidade da denúncia, tendo em vista que a mídia social citada, 
em seu estado atual e diante da falta de uma política de comunicação ou mesmo de um 
comunicado oficial que a enquadre como sendo “institucional” ou mesmo “oficial”, solicito o 
arquivamento da denuncia e que permaneçamos atentos a seguir o pleito desta consulta sempre 
primando pela ética, pela verdade e pela urbanidade. 



Também, diante do exposto, com a intenção de evitar situações aborrecedoras e que 
podem desviar nossa atenção dos verdadeiros objetivos deste pleito, irei, a partir deste 
momento, me privar de fazer quaisquer postagens ou referencias no grupo citado a qualquer 
situação que possa ter conotação eleitoral. E caso esta comissão observe como necessária, 
poderei retratar-me no referido grupo e retirar minhas postagens. 

Desde já agradeço a atenção desta distinta comissão e ponho-me a inteira disposição 
para dirimir quaisquer dúvidas acerca do ocorrido. 

Sem mais para o azo, firmo-me mui: 

 

_____________________________ 

Saulo de Lima Bezerra 
1573405 

Cedro – CE, 05 de novembro de 2020 
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